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Aos três dias do mês de maio de dois mil e dezoito, reuniu-se ordinariamente 

nas dependências da Câmara Municipal de Alta Floresta (MT), a Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final
1
, com a presença dos vereadores: Luiz 

Carlos de Queiroz, Vice-Presidente/relator, que dirigiu os trabalhos; e Valdecir 

José dos Santos (Mendonça), membro, contando também com participação, e 

discussão em conjunto, com os membros da Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento da Execução Orçamentária. 1) Projeto de Lei nº 008/2018 

(Vereador Mequiel Zacarias Ferreira) – declara de Utilidade Pública a 

Associação de Amigos dos Autistas de Alta Floresta (AMA-AF), acompanhado 

de parecer jurídico favorável, e devidamente entregue e juntado ao processo a 

Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal. Parecer e Voto do Relator: 

favorável à aprovação, observado ao constante da cláusula promulgatória do 

projeto, de que trata do nome do gestor de licença (Asiel Bezerra de Araújo), 

facultando, portanto, através do autor da proposta e esta Secretaria que auxilia 

nos trabalhos, a correção e substituição da respectiva lauda, evitando assim que 

o processo passe pelo procedimento de redação final.  Votação: pela aprovação 

do Parecer do Relator por unanimidade, logo, pela aprovação do Projeto de Lei, 

remetendo-o à comissão seguinte. 2) Projeto de Lei nº 1952/2018 (poder 

executivo municipal) – insere os lotes rurais 303/1 e 303/2 como área urbana 

descontínua, e da outras providências, sob o crivo da secretaria jurídica, o qual 

tão somente acusaram o recebimento e definiram tratar na próxima ocasião. 3) 

Projeto de Lei nº 011/2018 (vereador Mequiel Zacarias Ferreira) – dispõe sobre 

as condições para as entidades serem declaradas de utilidade pública municipal e 

dá outras providências, sob o crivo da secretaria jurídica, o qual tão somente 

acusaram o recebimento e definiram tratar na próxima ocasião. Nada mais 

havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião e eu, José Tito dos Santos, 

secretário ad hoc, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada 

pelos membros da comissão. 
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